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I - DA ANÁLISE 
 

DO ALCANCE DA FISCALIZAÇÃO 
 

 Previsto no art. 3o da Lei no 8.987/95, o exercício da fiscalização é encargo do poder concedente, 
legalmente delegado à ANEEL, por força do art. 3o da Lei no 9.427/96.  
 
2. No exercício da competência de fiscalizar os dados relativos à administração, contabilidade, 
recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária CER, a ANEEL identificou extenso rol de situações 
irregulares. 
 

DA PROPOSIÇÃO DAS ÁREAS DE FISCALIZAÇÃO À DIRETORIA DA ANEEL 
 

3. Em 08/12/1999, as três áreas de fiscalização, com base em fatos apurados, concluíram por 
propor A INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA na concessão, nos termos do art. 32, da Lei no 8.987/95, e do inc. IV, art. 17, 
do Anexo I, do Decreto no 2.335/97.  
 
4. Em SETEMBRO DE 2000, diante da incapacidade da concessionária atender às determinações, a 
SFF sugere a aplicação do INSTITUTO DA INTERVENÇÃO e conclui que o grave quadro econômico e financeiro da CER 
resulta na prestação de serviço inadequado. 
 
5. Posteriormente, em JANEIRO DE 2003, para equacionar a situação de desequilíbrio e preservar os 
objetivos da concessão, a SFF novamente propôs a INTERVENÇÃO.  
 
6. Finalmente, em JANEIRO DE 2005, a SFF submete outra vez à consideração da Diretoria da 
ANEEL A PROPOSTA DE INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA NA CER, com fulcro no art. 12, incisos II e VII, da Resolução 
Normativa ANEEL no 63/2004.  
 
7. Constatada a insustentável situação da CER, a fiscalização entendeu que o amplo conjunto de 
falhas e infrações identificadas era suficiente para enquadrá-la na penalidade de INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA, 
tipificada no inc. VII do art. 2o da Resolução Normativa no 63/04.  
8. Em presença de fatos caracterizadores da infração tipificada no dispositivo supra referido da 
Resolução Normativa no 63/04, a SFF, com base nos incisos do art. 12, amparada no art. 27 da mesma Resolução, 
DECIDIU POR PROPOR À DIRETORIA DA ANEEL A INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA NA CER. 
 
 
9. Em duas dessas ocasiões, em 2003 e 2005, a SFF, além da intervenção administrativa, ofereceu 
à apreciação da diretoria da ANEEL outras três opções para o caso CER:  
 

a. proposição de DECLARAÇÃO DE CADUCIDADE DA CONCESSÃO; 
b. FUSÃO/INCORPORAÇÃO COM A BOA VISTA ENERGIA S/A.;  
c. FEDERALIZAÇÃO. 

 
SÍNTESE DA ATUAL SITUAÇÃO DA CONCESSÃO  



 
10. Exaustivo o relato das irregularidades, falhas, transgressões e omissões que caracterizaram a 
gestão da CER ao longo dos últimos anos, nas áreas econômico-financeira, técnica e operacional, que 
comprometem a adequada prestação do serviço concedido. 
 
11. Todavia, conforme constatou a fiscalização, a CER apresenta característica peculiar, 
superveniente aos fatos apontados, que contribui de forma decisiva para a atual situação falimentar da concessão 
e compromete a continuidade das operações.  
 
12. É inequívoca a situação deficitária da concessão conferida à CER, atribuída, em boa medida, ao 
fato de atender apenas ao interior do Estado de Roraima, onde predominam consumidores de baixa renda. Daí 
decorre desequilíbrio de origem, de natureza estrutural, em que o custo da prestação do serviço concedido 
sobrepuja a expectativa de receita, resultando vendas com margem negativa. É o que se deduz das fiscalizações 
realizadas. 
 
13. A fiscalização informa que a CER caminha para situação falimentar. Margem negativa nas 
vendas, resultado do serviço com prejuízos crescentes, aumento do gasto operacional e capital de giro negativo 
expõem situação preocupante quanto à continuidade do serviço prestado, um dos requisitos essenciais da noção 
de serviço adequado, assente na Lei de Concessões (art 6o, § 1o). 
 
14. Do monitoramento da gestão econômico-financeira, com base nos resultados de 2003, se extrai 
indicadores que não asseguram a CONTINUIDADE DAS OPERAÇÕES. Dentre eles se destacam o capital de giro liquido 
negativo de R$ 75,2 milhões, equivalente a 35,4 faturamentos líquidos mensais; os prejuízos crescentes e os 
investimentos aquém da necessidade de manutenção e melhoria do serviço, além de gastos operacionais 
crescentes, decorrentes de perdas, inadimplência, aumento de gastos gerenciáveis e incapacidade de obter 
ganhos de eficiência com o aumento do número de consumidores.  
 
15. Tal quadro reclama ação da ANEEL, pois a concessão de serviço público é delegada a quem 
demonstre capacidade para o seu desempenho. Assim preceitua o inciso II do art. 2o da Lei no 8.987/95. 
 

DA COMUNICAÇÃO DA SITUAÇÃO CRÍTICA DA CONCESSÃO AO CONTROLADOR 
 

16. Da análise dos autos se extrai que as irregularidades na gestão da CER foram devidamente 
comunicadas ao acionista controlador ao curso das fiscalizações. 
 
17. Desde 2000, foram expedidas quatro comunicações endereçadas ao Governo do Estado de 
Roraima, dando ciência aos governadores da gravidade do quadro econômico e financeiro da CER. Todavia, 
ressalte-se que, apesar de apontar a gravidade da situação, nas três primeiras comunicações ao acionista 
controlador a ANEEL não fez alusão a quaisquer das hipóteses de aplicação de penalidade, nem mesmo de 
intervenção administrativa, conforme proposta da área de fiscalização. 
 
18. A última comunicação, enviada em 09/11/2004, ressaltou que os inúmeros problemas da 
concessão reclamam a efetiva participação do controlador na sua solução, sem a qual poderá ocorrer à perda das 
condições para a adequada prestação do serviço concedido, conforme previsto na Lei no 8.987/95, inc. IV, § 1o, art. 
38, que trata da CADUCIDADE DA CONCESSÃO. 
 
19. Todas as iniciativas de sensibilizar o acionista majoritário a proceder aos urgentes ajustes na 
gestão da Concessionária não foram exitosas. Ao contrário, a situação da concessão permaneceu em contínuo 
processo de degeneração. 
 
20. Antes de passar ao exame das propostas formuladas pelas fiscalizações, recupero ponto 
relevante abordado por ocasião do processo da Companhia de Eletricidade do Amapá – CEA, e também comum à 
CER, ainda que não se apresente de forma expressa nos autos. 



 
DA INEXISTÊNCIA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 
 

21. Inexiste contrato de concessão formal com a CER, enquanto prestadora de serviço público de 
distribuição, conforme manda o art. 4o da Lei no 8.987/95. Os novos contratos de concessão de distribuição fixam 
regras relativas à tarifa, regularidade, continuidade, segurança, atualidade e qualidade dos serviços e do 
atendimento prestado aos consumidores e as penalidades aplicáveis, caso a fiscalização constate irregularidades.  
 
22. Todavia, a inexistência de contrato de concessão formal não elide a responsabilidade e a 
submissão da concessionária às leis e as regras do setor. Se assim não fosse, a Concessionária não estaria ao 
alcance da ação fiscalizadora da ANEEL, o que, é óbvio, não ocorre, pois a CER está obrigada, por força de lei, a 
se submeter aos comandos dela derivados. 
 
23. Apesar da impossibilidade de enquadrar as infrações nos termos contratuais, o procedimento 
administrativo instaurado pela ANEEL, desde 1998, tem obedecido aos ditames das leis e regulamentos aplicáveis 
ao setor e assegurado à CER inúmeras oportunidades para corrigir as infrações e irregularidades apontadas pelas 
fiscalizações. Preservado, portanto, no curso do processo administrativo instaurado, em que restou comprovada a 
inadimplência da concessionária, o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 
24. Aqui, menciono dois relevantes aspectos da inexistência do contrato de concessão. Primeiro, a 
ineficácia da prorrogação de prazo da concessão, autorizada na Lei no 9.074/95. Segundo, a lacuna jurídica pela 
inexistência de critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas. 
 

DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA CONCESSÃO E DOS REAJUSTES TARIFÁRIOS 
 

25. Sem contrato não há cláusula de reajuste tarifário. Diante de tal circunstância, por meio do 
Parecer no 141/2001-PGE/ANEEL, citado no âmbito do processo 48500.003262/04-91, que trata do reajuste 
tarifário anual da CER relativo à 2004, a área jurídica recomendou a adoção das regras integrantes do contrato 
padrão de concessão de distribuição.  
 
26. Em cumprimento às disposições contidas no art. 10 da Lei no 8.631, de 1993, alterada pelo art 7o 
da Lei no 10.848, de 2004, que trata do inadimplemento com relação aos encargos setoriais, ao instruir o Processo 
supra referido, em 07/10/2004, a SFF informou que a CER se encontrava inadimplente junto às seguintes 
obrigações intra-setoriais: Reserva Global de Reversão - RGR e Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e 
Tecnológico - FNDCT, estando, portanto, impedida de ter suas tarifas de energia elétrica reajustadas até a 
quitação dos débitos. 
 
27. Ao apreciar a homologação das tarifas de fornecimento de energia elétrica da CER, a diretoria da 
ANEEL, em Reunião Pública Ordinária realizada em 25/10/2004, concedeu prazo de até 270 dias para a assinatura 
do contrato de concessão, estando condicionado o próximo reajuste à referida assinatura. Em conseqüência, a 
aplicação do reajuste tarifário anual de 13,46% a ser aplicado às tarifas CER, com vigência a partir de 1/11/2004, 
resultou inviabilizado, o mesmo ocorrendo em 2005. 
 
28. Feitas essas considerações, passo a apreciar as alternativas formuladas pela fiscalização e 
submetidas à apreciação da diretoria da ANEEL. 
 

DA INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA NA CONCESSÃO 
 

29. Recentemente, por ocasião do julgamento de situação similar, no citado caso CEA, alertei que 
INTERVENÇÃO é medida cautelar, de rito sumário, que visa o fim específico de assegurar a adequação na prestação 
do serviço e o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais. Assim ordena o art. 32 da Lei no 
8.987/93. Logo, INTERVENÇÃO TEM PRAZO, OBJETIVOS E LIMITES DEFINIDOS NO ATO QUE A DECRETAR, conforme reza o 



parágrafo único do referido artigo. Do seu resultado, se configurada afronta ao interesse público, poderá advir a 
extinção da concessão, VIA CADUCIDADE DA CONCESSÃO (art. 34 da Lei no 8.987/93). 
 
30. Não há dúvida, INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA é competência atribuída à ANEEL. A Lei no 
9.427/96, com a redação dada pela Lei no 10.848/04, no inc. III, art. 3o, incumbe à ANEEL intervir na prestação do 
serviço.  
 
31. O art. 17 do Decreto no 2.335/97 coloca VARIADAS PENALIDADES à disposição da fiscalização. 
Dentre elas a intervenção administrativa e a caducidade da concessão. 
 
32. A aplicação de tais penalidades obedece, é óbvio, ao princípio da proporcionalidade, devendo a 
autoridade dosar a sanção, conforme a gravidade da infração.  
 
33. No caso concreto, restou evidenciado amplo espectro de falhas e infrações. Diante de tais fatos, 
no exercício da função fiscalizadora, a ANEEL pode INTERVIR NA CONCESSÃO e PROPOR A DECLARAÇÃO DE 
CADUCIDADE. O art. 4o, inc. XVII, do Decreto no 2.335/97 assegura tal competência à ANEEL. 
 
34. Talvez os problemas e irregularidades verificadas na CER possam ser sanáveis pela via da 
gestão temporária, principal característica da intervenção. Porém, além de fiscalizar o serviço e fazer cumprir as 
disposições regulamentares, a ANEEL tem o dever de estimular a melhoria da qualidade do serviço prestado e, 
sobretudo, zelar pela sua continuidade. 
 
35. Sob tais condicionantes, a INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA proposta pela fiscalização, a meu juízo, 
não se afigura a melhor opção aplicável ao caso concreto. A prestação inadequada do serviço e o descumprimento 
das normas contratuais, regulamentares e legais são ELEMENTOS JUSTIFICADORES DA INTERVENÇÃO, conforme dispõe 
o art. 32 da Lei no 8.987/93. A fiscalização constatou, de forma inequívoca, que a CER, há bom tempo, não reúne 
condições ECONÔMICAS, TÉCNICAS E OPERACIONAIS PARA MANTER A ADEQUADA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONCEDIDO.  
 
36. Entretanto, a esta constatação se alia a percepção de que a viabilidade econômica da 
concessão, na sua atual estrutura, não se delineia flagrante, em razão da CER prestar serviços de distribuição de 
energia elétrica a todo o Estado do Amapá, exceto a capital Boa Vista, atendendo 14 municípios, cuja maioria é 
atendida por unidades geradoras desgastadas e cujo pincipal combustível é o diesel. 
 
37. No presente caso, creio que a INTERVENÇÃO não se apresenta oportuna, porquanto não assegura 
o equacionamento duradouro dos problemas vivenciados na concessão CER. 
 

DA PROPOSIÇÃO DE CADUCIDADE DA CONCESSÃO 
 

38. A extinção da concessão, da qual a caducidade é uma das formas possíveis, é competência do 
poder concedente. Assim rege a Lei n no 10.848/04. 
 
39. Destaco que estão sob exame não apenas os aspectos relacionados à qualidade da gestão, que, 
a primeira vista, poderiam sugerir eventual proposição de caducidade da concessão, mas, principalmente, os 
aspectos que visem equacionar a atual inviabilidade estrutural da concessão CER, de modo permanente. 
 
40. Sob esse prisma, a proposição de caducidade também não se apresenta oportuna e efetiva, 
pelas mesmas razões que não aconselham a intervenção administrativa, nesse momento. Em último caso, se 
evidenciada a inviabilidade de outras alternativas, aí sim deve a ANEEL propor a abertura de processo de 
caducidade da concessão e, uma vez revertidos os bens vinculados à concessão, promover a reestruturação do 
serviço concedido.  
 
41. Para tanto, a União está autorizada a promover cisões, fusões, incorporações ou transformações 
societárias dos concessionários de serviços públicos sob o seu controle direto ou indireto (art. 26, I, Lei no 



9.074/95). Por sua vez, o art. 4º, do Decreto no 2.335, de 1997, atribui à ANEEL competência para autorizar a 
transferência e alteração de controle acionário de concessionário, permissionário ou autorizado de serviços ou 
instalações de energia elétrica (inc. XI) e para autorizar cisões, fusões e transferências de concessões (inc. XII). 
 
42. A despeito da previsão legal, neste momento, não considero oportuno aprovar a proposição de 
caducidade da concessão, constante do rol de opções sugeridas pela fiscalização. Afasto, pois, NESTA 
OPORTUNIDADE, essa hipótese por entender que a inadequação e a deficiência do serviço prestado não são 
passíveis de superação pela via da mera transferência do serviço para outro terceiro. 
 

 
DA FUSÃO/INCORPORAÇÃO COM A BOA VISTA ENERGIA S/A. 
 

43. Dentre as propostas da fiscalização à diretoria da ANEEL, outra alternativa formulada foi a 
“INCORPORAÇÃO OU REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA”, hipótese que considera a fusão da CER com a Boa Vista Energia, 
detentora da concessão na capital do estado. 
 
44. Em dezembro de 2001, em única manifestação no desenrolar do presente processo 
administrativo, a CER informou à ANEEL da expectativa de melhorar a sua condição econômico-financeira com a 
interiorização da energia de Guri e a FUSÃO DA EMPRESA COM A BOA VISTA ENERGIA S/A. e que, à época, a referida 
fusão se encontrava em negociação junto à ELETROBRAS. 
 
45. Recorro aos conceitos para melhor interpretar os efeitos da proposta oferecida pela fiscalização. 
INCORPORAÇÃO é a operação pela qual a CER pode ser absorvida por outra sociedade, no caso a Boa Vista 
Energia S.A., que lhe sucederá em todos os direitos e obrigações (Lei das S.A. - Lei no 6.404, de 1976, art. 227). 
Desaparece a sociedade incorporada, a CER, permanecendo, porém, com a sua natureza jurídica inalterada, a 
sociedade incorporadora, a Boa Vista Energia S.A.  
 
46. Por sua vez, a FUSÃO consiste na união da CER com outra sociedade, no caso a Boa Vista 
Energia S.A., para formar nova sociedade, que lhes sucederá nos direitos e obrigações (Lei das S.A. - Lei no 6.404, 
de 1976, art. 228). Com a fusão desaparecem as sociedades anteriores, CER e Boa Vista S.A., para dar lugar a 
uma só, na qual elas se fundem, extinguindo-se as pessoas jurídicas existentes, surgindo outra em seu lugar, que 
assumirá as obrigações ativas e passivas de ambas. 
 
47. Assim, a adoção de uma ou outra figura está condicionada ao modelo que as partes venham a 
desenhar para a operação, segundo as suas próprias conveniências empresariais. A despeito dessa realidade, 
creio, em sede de juízo pessoal, ser a hipótese de incorporação aquela de menor impacto. A Boa Vista Energia 
S.A., criada pela Medida Provisória no 1.531-18, de 1998, sucederia a CER nos direitos e obrigações, mantendo a 
sua natureza jurídica inalterada, enquanto sociedade incorporadora. 
 
48. Em síntese, a despeito da modalidade, incorporação ou fusão, creio ser esta a melhor forma de 
solução dos problemas estruturais inerentes à concessão CER, alternativa que pode ser viabilizada mediante a sua 
FEDERALIZAÇÃO, conforme entendimentos iniciados pelas partes interessadas, em passado não muito distante, e 
alvo da análise que se segue. 
 

DA FEDERALIZAÇÃO DA CER 
 

49. Federalização e fusão ou incorporação são dois lados de uma mesma moeda. 
 
50. Já se disse, por ocasião da apreciação do caso CEA, que a FEDERALIZAÇÃO refoge à 
competência decisória da ANEEL, porquanto é ato de cunho político que recai na esfera de deliberação do 
controlador do grupo ELETROBRÁS.  
 



51. Ressalte-se que a matéria não é inédita, pois, em 2001, o Governador de Roraima propôs ao 
governo federal a FEDERALIZAÇÃO da CER.  
 
52. Em contrapartida, à época, a ELETROBRÁS informou à ANEEL de sua disposição em iniciar o 
processo de avaliação técnico-operacional da CER, tendo em vista o seu interesse em participar do controle 
acionário da Concessionária. 
 
53. Logo, não parece sensato não explorar tal alternativa, principalmente tendo em conta a 
manifestação de vontade já expressa pelas partes interessadas. Se, por um lado, a federalização não está ao 
alcance decisório da ANEEL, por outro, nada obsta a sinalização favorável da Agência para o encaminhamento 
dessa solução. Entendo, sob a ótica da oportunidade e da conveniência, não existir óbice de natureza regulatória 
para a opção de federalização da CER. 
 
54. Feitas essas considerações preliminares, resta decidir sob qual perspectiva a matéria será 
apreciada, se da perspectiva da medida cautelar de INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA, da CADUCIDADE DA CONCESSÃO, 
remédio previsto no art. 38 da Lei no 8.987/93, da fusão/incorporação com a Boa Vista Energia S.A., ou da 
federalização.  
 
55. De todo o exposto, opto por recomendar o envio da matéria ao Poder Concedente, no caso o 
Ministério de Minas e Energia – MME, de modo a viabilizar a alternativa de FEDERALIZAÇÃO, podendo daí resultar a 
fusão ou a incorporação da CER pela Boa Vista Energia S/A. 
 
56. Concluo a análise, alertando para os seguintes aspectos. 
 
57. O quadro empresarial da CER reclama urgente ação de reestruturação, que vise a sua 
recuperação. Caso a alternativa de federalização não prospere, por exemplo, NO PRAZO DE SEIS MESES, não restará 
à ANEEL outra decisão, senão reabrir o presente processo e propor a declaração de caducidade ao Poder 
Concedente. É como voto. 
 
 
II – DO DIREITO 
 
58. Aplicam-se ao presente feito a Lei no 8.631, de 4 de março de 1993, em especial o disposto nos 
arts. 6o e 10 que tratam da inadimplência das concessionárias; a Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre as concessões de serviços públicos, em especial, o art. 2o, inc. II, que exige do agente capacidade 
para desempenhar a concessão, o art. 3o, que sujeita as concessões à fiscalização pelo poder concedente, o art. 
4o, que trata da exigência de contrato de concessão, o art. 6o, que define o serviço adequado, os arts. 29 e 30 que 
cuidam dos encargos do poder concedente, o art. 31, que dispõe sobre os encargos da concessionária, com 
destaque aos incisos I e IV, os arts. 32, 33 e 34, que tratam da intervenção administrativa, o art. 35, que trata das 
formas de extinção da concessão, por seu inciso III, que fala de caducidade; o art. 38 e parágrafos, que fixam as 
condições gerais para declaração de caducidade da concessão ou a aplicação das sanções contratuais com 
ênfase nos incisos I, II, IV e VI; a Lei no 9.427/96, por seu art. 3o, que define as atribuições da ANEEL, e o art. 3o-A, 
que fixa as competências do poder concedente, com as alterações dadas pelo art. 9o da Lei no 10.848/04; as 
disposições do Decreto no 2.335, de 1997, previstas no art. 4o, que fixa as competências da ANEEL, dentre elas as 
previstas no inc. XIV, de fiscalizar a prestação dos serviços e aplicar as penalidades; no inc. XV, de cumprir e fazer 
cumprir as disposições regulamentares do serviço; no inc. XVI, de estimular a melhoria do serviço prestado e zelar 
pela sua qualidade; no inc. XVII, de intervir, propor a declaração de caducidade e a encampação da concessão de 
serviços e instalações de energia elétrica; o art. 17, que relaciona as penalidades disponíveis à fiscalização; os 
critérios para fixação das penalidades previstos nos arts. 8o. e 9o, todos da Resolução no 318/1998, revogada pela 
Resolução Normativa no 63/2004, em especial o art. 2o , que relaciona as penalidades e a quem compete sua 
aplicação, o art. 12, que aborda os casos de intervenção administrativa, o art. 13, que cuida da caducidade da 
concessão, o art. 27, que define os procedimentos para aplicação de penalidades, o art. 28, que cuida do Termo 
de Intimação – TI, e o art. 32, que fala da instrução do processo ao Ministro de Minas e Energia; a Resolução no 



456/2000; o art. 5o da Resolução no 233/1998, que cuida dos procedimentos internos dos processos 
administrativos e; o disposto na Lei no 9.784/1999, que regula o processo administrativo no âmbito da 
administração federal, e demais dispositivos legais, regulamentares e contratuais que embasam o presente 
processo administrativo punitivo.  
 
 
III - DA DECISÃO 
 
59. Do exposto e com base nos documentos contidos no processo no. 48500.000888/00-12, restando 
comprovado que a Companhia Energética de Roraima – CER vem prestando serviço de forma inadequada e 
deficiente, ferindo dispositivos básicos das normas, critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do 
serviço e descumprindo disposições legais e regulamentares concernentes à concessão, apresentando falhas e 
transgressões e comprovada inadimplência, elemento configurador da perda das condições econômico-financeiras 
da concessão, conforme comprovam os autos, e que foi assegurado, no curso do presente processo 
administrativo, o princípio da ampla defesa e do contraditório, com base nas ações de fiscalização realizadas e de 
monitoramento da Concessionária, acato a proposta formulada pelas áreas de fiscalização e DECIDO:  
 

a) Informar ao Ministério de Minas e Energia, na condição de Poder Concedente, a atual 
situação da concessão e sugerir a viabilização da alternativa de FEDERALIZAÇÃO DA CER; 

 
b) Reabrir o Processo no prazo de seis meses, contado da publicação do despacho da 
presente decisão, com vistas à instauração do procedimento de declaração de caducidade da 
concessão, se não viabilizada a alternativa referida no item “a”. 

 
 
 

Brasília, 22 de dezembro de 2005. 
 
 
 

JACONIAS DE AGUIAR 
Diretor 

 
 


